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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO'SE

JUSTIFICATIVA

REG ATA
DE

Nos termos do artigo 15, inciso ll da Lei no8.666/93, apresenta-se justificativa ?qra ad-elsãg e Ata de Registro de
piúàã ãon."rnenie ao pregão Etetrônico noO3DO21, administrado pela Prefeitura Uyl9iP9l de Malhada dos

AoiJSe, Uem como, de confoúridade com o êstabelece Decreto Municipal no27512014 e 5312013.

Obieto:
õãÉjãiro da presente soticitaçáo de adesáo é o interesse pêlo RegÉtro de Preços para contrataçáo de serviços

de locação de veículos para atender as necêssidados dae secretarias municipais a serem realizâdas por esta

Preíeitura,

Relatório:
ôFnictpio de Riachuelo/SE, vistumbrando a adesáo para aquisiçâo com fornecimento parcelado de Registro de

preços para contrahção de seruiços de locação de veículos para atender a§ necessidades das secretarias

,r,iiaipait a serem realizadas pOi eSta Prefeiiura para atender as necessidades da Prefeitura e suas secretarias

,em pô, meio deste, informar a Vossa Excelência que diante do tempo exlmio para 
-imdementação 

de

proceàimento licitatório para aquisição do referido objeto pretendido, vem informar que a Prefeitura Municipal dê

fuiãúããã oóJ eoi./Se, tem pubticadà e Homotogado Piegáo Eletrônico n'o3n021-, por meio de Ata de Registro de

Prcços no 0212021, dos mesmos itens objeto de nossa necessidade'

Portanto valêndo-nos da legislaÉo em vigor que perm ite a utilização do respectivo procedimento por qualquer

órgâo ou Entidade da AdministraÉo que não tenha participado do respectivo certame licitatório, leia-se' neste

caso, PR D RO mediante prévia consulta

pêlo
utilizaçâo desse proced
Órgão solicitante.

rgáo solicitante ao órgão gerenciados do Proced inrento ticitatOrio, a adesão no respectivo certame, ou seja,

imento licitatório para processar o fornecimento daqueles itens comuns a necessidade do

\-., DA F NDAMEN

Entretanto, isso se devêrá oconer depois de cumprido alguns requisitos preliminares, entre eles,

consultar o órgáo demandante da viabilidade de adesão ao respectivo procedimento, comprovar que a adesão trará

,"nt"gã, ao 
-Orgáo 

solicitante, maniÍêstar intêresse ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, para quê

este iidique os óosslveis fornecedores e os preços a serem pàicados, facultado ao Íornecêdor beneÍiciário aceitar

to-rneàãi-óú naõ ao órgao soticitante, solire iudo, que o futuro compromisso nâo prejudique as obrigações

anteriormente assumidas-, que a contratação por Órgáo não-paÍticipante do ceÍtame exceda a cem por cento dos

qràntitatiro" registredos nã nta Oe Regiitro àe Prefos do Órgão patrocinador do evento, pois bem, todas essas

assertivas, como podemos assim destacar:
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n do

Íeoistro dê Drêcos. dêverâo consultar o Ôroáo oerenciador da oara man sobre a Dossibi lidade de

adesão.

§ 20 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de reoistro de orecos. observadas as condicões nela estabelecidas.

oDtar aceitacão ou do fornêcimento decorrente de ad desde quê Dreiudioue as

oresentes e futuras decoírentes da ata. assumidas com o óroão oerenciador e óroáos DarticiDantes.

ad icionais a oue se refure este náo podê excêder. Dor ou

atae

§3oAs aouisicões ou

dos ouan dos itens do instrumento convocatório e reoistrados na atia de rêoistroentid . â cem oor

de precos para o óroão oerenciador e óroâos DarticiDantes.

deverá orever que o quantitativo decorrênte das à ata de istro de\./ §4oOin strumento

od de istro

tn do

aderirem.

r somente Dod âutorizar à ata aDós a onmetra aour cão ou co oor l{É'§50O óroáo oeren

da h no uts

contratacão pelo óroão oerenciador.

s 60 Após a autorizacão do óroâo oerenciador. o óroáo nâo participantê dêveÉ efetivar a aouisicão ou contratacão

solicitada em até noventa dias. observado o Drazo de vioência da ata.

''ç
7o bra mento

con aa oco

ali ntes d rimento con con

inÍormando as ocorrências ao óroão oerenciador.

Vemos entêlo, que o disposto na norma em comento só edifica o que dispôe o artigo 15 inciso ll de lei 8.666/93

Art.15. As comoras. semore ouê oossÍvel. deveÉo:(Reoulamênto)

ll- ser ssades através de sistema de reoistro Drecos

Valendo-nos da doutrina é importante citar o que preconiza o ilustrÍssimo professor 'Jorge Ulisses Jacoby

Fernandes" no seu livro Sistema Registro de Preços e Prêgão, 2' êdiçâo, Editora Fórum.

do mâ de istrô deP rêcos e cônsulte eôs óro ôêrêncied ores se aâ(là vez mals Í!l lênteCom o Siste

daoui a alqum temoo. cada órqáo vai Droceder aoenas I icitacóes esoecÍficas, obiêtos náo comuns. o obras, ,il



Toda a sistemática ê ratificada pela jurisprudência publicada no ordenamento jurÍdico pátrio, confurme já pacificado

pelo TCU- Tribunal de Contas da Uniáo.

licitada:

iílfit

;#

de mercado:

Contudo, vale salientar que estamos estritamênte obedecendo todas as limitações impostas ao Íespectivo ato, náo

àÉnár óo.**"niência, mas tão somente pela realidade fática de adequagão ao ordenamento jurídico brasileiro.

DA ECONOMICIDADE:

Assim, é necessário afirmar que nossa solicitação está perfêitamente consoante co-m. o que estabelecê a

legislação ", ,igor, de modo lue d'emonstraremos táo somente as vantagens e benefícios trazidos por tal

procedimento.

Pois bem, observando a possibilidade de adesáo a Ata de Registro de Preços, demandada por este

MunicÍpio, nà;à visia, a permissibilidade que a legislaçáo êm vigor nos impõe, é imp-erioso afirmar, que nosso

ür.iãipiã'ó,itr"iria economia sitnificativa para a{uisiiâo dos béns objeto da a{uisição em comento, podemos

ár,-"i qu" a economia 
"" 

.on.ãgiáii" tanto no aàuitó financeiro quanto, na utilizaçâo de recursos humanos, de

maneira a abduzir da norr" roiin" aqueles transtornos específicos aos procedimentos licitatórios, ou, seja

prúiúàiaã, 
-."ii0". 

para julgamento àe propostas, ofertas de lances, potenciais recursos administrativos,

irfgàrdrt" de habilitàção, 
- 
põiencials recursos administrativos sobre habilitação, enfim, procedimentos que

heõessitam da atençáó e emprego de recursos humanos pertinentes aos setores responsáveis direta ou

indiretamente pelos procedimentos licitiatÓrios.
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ora, de maneira mais clara e objetiva vemos quê financeiramente, sem sombra de qualquer dúvida nosso

municipiJiãia um tànno significativo com a respectiva âdesáo, como pode ser extraÍdo dos documentos em anexo,
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orçamentos (pesquisa de mercado) x Ata de Registro de Preços 0212021, bem. como, ou seja, em todas as

sitüaçÕes poàe ser observada a vantagem que õbteremos com a adesáo da Ata de Registro de Preços da

Prefeitura Municipalde Malhada dos Bois/SE.

DA RATIFICACÃO:

Sendo assim, eis que demonstrado as vantagens a "carona" na Ata de Registro de Preços da Prefeitura

de Gararu/SE, poderá ocorrer na contratação dos produtos/serviços por ela lici-tados, tudo conforme preceitua o

artigo 1S, inciso ll da Lei nog.666/93, c/c o ártigo22o do decreto no 7 .892t13, de 23 de janeiro de 2013, e diante das

con-sideraçÕes apresentadas, expomos a [resente solicitação para ratificaçâo da Excelentíssima Senhora

Secretáriade Assistência Social, e posteriores procedimentos para proceder à devida contratação.

Riachuelo/Se, 26 de fevereiro de2021
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lzaura Ferreira Almeida
da CPL
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